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Mulheres vitimas de violéncia, Lei maria da penha.
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Introducéo

A violéncia contra a mulher € um problema de salde publica, pois acomete mulheres de diversas racas, classes
sociais e niveis educacionais revelando a desigualdade nas relagbes de género. Segundo a Organizagdo Mundial
da Saulde, a violéncia envolve o “uso da forg¢a fisica ou ameaca, que resulte ou tenha qualquer possibilidade de
lesdo, morte, dano psicolégico, ou privagdo”. O momento de revelagdo da violéncia é fundamental para o
rompimento deste ciclo e é necessario um espaco onde a vitima possa se sentir acolhida e protegida. A Lei Maria
da Penha, em especial nos Art.29 e Art.30, que sugerem que os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher devem contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, por profissionais especializados
nas areas psicossocial, juridica e de salude que desenvolvam trabalhos de orientagdo, encaminhamento,
prevencdo e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atencéo as
criancas e aos adolescentes.

Objetivo

- Acolher a mulher vitima;

- Ajudar a mulher vitima a compreender a violacéo sofrida;

- Construir junto com a vitima estratégias de enfrentamento para a violagéo sofrida;
- Promover autonomia e fortalecimento a mulher vitima.

Material e Métodos

O Plantao Psicoldgico é realizado nas dependéncias da Delegacia de Apoio a mulher em uma sala especifica para
a atividade. Funciona nas segundas e quartas-feiras, turnos manha e tarde. O atendimento segue uma
metodologia proposta para o plantdo: acolhimento, revelacdo da violéncia, acolhimento do sofrimento causado
pela violacdo, construcédo de estratégias de enfrentamento e encaminhamento. Para o atendimento foi elaborado
um roteiro de entrevista que busca compreender o fato e elucidar o tipo de violacdo sofrida. Escalas de stress e
ansiedade também estdo sendo aplicadas a fim de levantar informagfes sobre o estado de saude psicolégica da
vitima e subsidiar a forma de atendimento mais adequada a cada pessoa.

Resultados e Discussao

Cabe ressaltar neste contexto da violéncia doméstica uma importante lei, criada com o objetivo de protecéo as
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véarias mulheres vitimas de violéncia. Trata-se da

Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, que determina que todo
caso de violéncia doméstica ou intra familiar € crime e deve ser julgado pelos Juizados Especializados de
Violéncia Doméstica contra a Mulher, que

foram criados juntos com essa Lei que sem duavidas representou um grande marco juridico na luta pelos direitos
das mulheres brasileiras, pela maneira que trata de forma muito mais ampla e integral o problema da violéncia
doméstica. Importante ressaltar que

esta nova norma fez emergir instrumentos de prote¢édo e acolhimento emergencial a mulher em situagéo de
violéncia, protegendo-a do agressor e oferecendo mecanismos que possam garantir a assisténcia social e
psicol6gica a vitima e preservar seus direitos

patrimoniais e familiares.

Concluséo

Existem muitos aspectos a serem debatidos na tentativa de combater as estatisticas de violéncia doméstica contra
mulheres no pais. Apesar da Lei Maria da Penha estar ha 17 anos na protecao das vitimas e na punigcdo de seus
agressores, ainda é muito grande o nimero de casos em que mulheres, por falhas na administracdo dos passos
elencados pela Lei, acabam por ter a vida desprotegida.
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